
LEI mfil:SRO 1 .195 , DZ 09 I)~ Ot''1G3HO TI~ 1985 
========================================== 

Concede ~ensão mensal a Dg Lázara 
Ferreira da Silva Garcia . 

DR. MIGUE1. JOSÉ 8}U1.D:JAD , Prefeito :11unici:;>al de 
Uchoa , Ea~ad o de São P~ulo , no uso das a tribuições legais , 

Faz saber q_ue a 8âmara !(unici~·,al de Uchoa , apro­

vou e eu sanciono e proraulgo a seguinte :ie i : 
'R"'-"'0 l"' -'I ' ·a Dª L ' n . d A,LLJ ~ - ~ conc0u1. a , a - azara ~err~ira a 

3ilvn Gar~ia , viúva de Oiório Rodrie ~es Garcia , ex- funcio -
, · .,... ,, , · . .., · · 1 .... d d 11"" ,. • o.D· nar10 r uo_1co .,.un:. c i pa , 2.posen va o no cargo e .11.1e10 .1. 1.-

cial :Sncanador" , ?ensão :r .. e:isa:!.. i::itr9.naferível , na importâ,n 
eia d e Cr$ 344 . 044 (treze~1tos e quarenta e q_ue.tro r.lil , qu~ 
renta e quat r o cruzeiros ) , corres~ondente à 100% ( cem por 
c~nto ) dos froventos do ref erido ex- funcionário, com vie êE, 
eia i partir de Agosto de 1985 . 

Pa rágra~o tlnico - A pensão de ~ue trata es te ar­
tigo será ~antida eL~uanto perdurar o estado de viuvez da 
benefi ciária . 

A::f::'!GO 22 - As despesas decorrentes da exect.v; ã o 

desta Le~ correrão por ~onta dos recursos consignados no -
Orç~~er.to , suple~entaao se necessário . 

ARs:'IJO JQ - 'Zsta. Lei entrar á em Yie;or na data de 
sua publicação , revogadas às dis?os içÕes em contrário . 

1'~efei t tl:::oa ::Eun ici:::,al de Uchoa , ::1.0 3 09 :'lias do Í 
.m.ês de Ou-cu:oro do ano de 1985 . 

J)R . 1lIG:JE~ JOS~ G'rlA:;:;:JA.:J 

Registrada no livro de Lei s e , era se6iuida publi-
cado por afixação na al de costume e p~ 
l a I mfrenaa local . 

SEGO 
SE~;~B;T.:fRIA ::;1._ ? : : t;F~I~"JRA 


